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§ único. A gerência pode deslocar a sede social para qualquer outro
local dentro do mesmo concelho ou para concelho limítrofe, bem
como criar sucursais, agências, delegações ou outras formas locais de
representação, no território nacional ou no estrangeiro.

3.º

O objecto social é produção de programas de televisão, rádio, tea-
tro, cinema, publicidade, música e eventos artistico-culturais, servi-
ços de consultoria e apoio à organização de projectos audiovisuais,
serviços de concepção, guionismo, casting e edição de publicações
periódicas e não periódicas, edição discográfica, de videogramas e
suportes audiovisuais e, em geral, todas as actividades conexas ou
auxiliares do objecto social.

4.º

O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de dez mil
euros e corresponde a uma quota, de igual valor, pertencente a Carlos
António Gomes Fogaça.

5.º

A gerência e representação da sociedade, com ou sem remunera-
ção, conforme for deliberado em assembleia geral, pertence ao sócio
ou a não sócios que nela forem nomeados, ficando desde já nomeado
gerente o sócio Carlos António Gomes Fogaça.

§ único. A sociedade obriga-se com a assinatura de um gerente.

6.º

A Sociedade fica autorizada a participar em sociedades com objec-
to e natureza diferentes, incluindo de sociedades sujeitas a legislação
especial e em agrupamentos complementares de empresas.

Está conforme o original.

10 de Maio de 2005 — A Segunda-Ajudante, Maria João Ruano.
2000981208

BALANGANDA — ARTESANATO AFRO
BRASILEIRO, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 1.ª Secção. Matrícula
n.º 7920/981124; identificação de pessoa colectiva n.º 504288920;
averbamento n.º 1 à inscrição n.º 3 e inscrição n.º 3; números e
data das apresentações: 36 e 37/030819.

Certifico que a sociedade em epígrafe procedeu aos seguintes actos
de registo:

1.º Reforço do capital com mais a quantia de 1 000 000$, realiza-
do em dinheiro e subscrito por ambos os sócios, em partes iguais,
donde resulta o montante de 1 400 000$.

Alteração parcial do contrato quanto aos artigos 1.º, 3.º e 4.º e
aditado o artigo 7.º, que passam a ter actualmente a seguinte redac-
ção:

ARTIGO 1.º

1 — A sociedade adopta a firma BALANGANDA — Artesanato
Afro Brasileiro, L.da, e tem a sua sede no Centro Comercial Martim
Moniz, C-14 e C-15, freguesia do Socorro, concelho de Lisboa.

2 — Por deliberação da gerência a sede social poderá ser deslocada
dentro do mesmo concelho ou para concelho limítrofe, bem como
podem ser criadas, ou encerradas filiais ou outras formas de represen-
tação no País ou no estrangeiro.

3 — A sociedade poderá adquirir livremente participações em socie-
dade com objecto diverso do seu e integrar agrupamentos comple-
mentares de empresas, constituir associações em participações e cons-
tituir associações em participação e consórcios.

ARTIGO 3.º

1 — O capital social é de um milhão e quatrocentos mil escudos,
integralmente realizado em dinheiro e nos diversos bens e valores
constantes da escrituração social e acha-se divido em duas quotas, iguais,
de setecentos mil escudos, uma de cada um dos sócios Rui Manuel
Barroco e Maria de Lurdes Armando Ribeiro Barroco.

2 — Podem ser exigidas prestações suplementares até ao montan-
te de três milhões de escudos.

3 — Poderão ser feitos suprimentos à sociedade nas condições a
estabelecer em assembleia geral.

ARTIGO 4.º

1 — A administração e representação da sociedade pertencem aos
gerentes e nomear em assembleia geral.

2 — A gerência não terá remuneração se tal for deliberado pelo
sócios.

3 — Ficam desde já nomeados gerente os sócios Rui Manuel Bar-
roco e Maria de Lurdes Armando Ribeiro Barroco.

4 — A sociedade obriga-se com a intervenção de um gerente.

ARTIGO 7.º

1 — A sociedade poderá amortizar quotas nos seguintes casos:
a) Com o consentimento do seu titular;
b) Ocorrendo penhora, arrolamento ou arresto, ou quando, por

qualquer motivo, se deva proceder à arrematação ou adjudicação judi-
cial da quota;

c) Se ocorrer o falecimento do seu titular;
d) Por falência ou interdição do seu titular;
e) Por exclusão do seu titular;
f) Se a quota for cedida sem o consentimento da sociedade sendo

este devido;
g) Em caso de partilha da quota, por divórcio ou separação de bens,

se esta não for adjudicada ao seu titular.
2 — Se a lei não dispuser imperativamente de modo diverso, nos

casos previstos nas alíneas b), c), d) e g) a amortização será efec-
tuada pelo valor que para a quota amortizada resultar de balanço espe-
cial organizado para o efeito, e nos casos previstos nas alíneas e) e f),
a contrapartida da amortização será igual ao valor nominal da quota.

3 — A quota amortizada figurará no balanço como tal, e, posterior-
mente, por deliberação dos sócios, poderão, em sua substituição, ser
criadas uma ou mais quotas destinadas a serem cedidas a um ou a al-
guns sócios ou a terceiros.

2.º Deslocação de sede para o Centro Comercial Martim Moniz,
loja 1, rés-do-chão, freguesia do Socorro, Lisboa.

O texto completo e actualizado do contrato de sociedade encontra-
-se depositado na pasta respectiva.

Está conforme o original.

28 de Fevereiro de 2005. — A Segunda-Ajudante, Ana Maria
Ferreira de Carvalho. 2001188277

DIFERENÇA MAIS — FORMAÇÃO
E DESENVOLVIMENTO ORGANIZACIONAL, L.DA

Sede: Lisboa, Rua de Augusto Gil, 5, 1.º, esquerdo

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 1.ª Secção. Matrícula
n.º 7587/980622; inscrição n.º 4; número e data da apresentação:
17/980622.

Certifico que a referida sociedade transferiu a sua sede social de
Almada para Lisboa, tendo sido alterado parcialmente o contrato
social, quanto aos artigos 1.º, 4.º, 5.º e 6.º, os quais passam a ter a
seguinte redacção:

ARTIGO 1.º

A sociedade continua a adoptar a firma Diferença Mais — Forma-
ção e Desenvolvimento Organizacional, L.da, e tem a sua sede em
Lisboa na Rua de Augusto Gil, 5, 1.º, esquerdo, freguesia de São João
de Deus.

ARTIGO 4.º

O capital social integralmente realizado é de dois milhões de escu-
dos, e corresponde à soma de três quotas, uma no valor nominal de
um milhão de escudos e uma no valor nominal de oitocentos mil
escudos, do sócio Luís Manuel Gonçalves Agostinho Janeiro e outra
no valor nominal de duzentos mil escudos, da sócia Regina Célia
Gonçalves Agostinho Janeiro.

ARTIGO 5.º

A gerência da sociedade com ou sem remuneração fica a cargo do
sócio Luís Manuel Gonçalves Agostinho Janeiro, já nomeado gerente.

ARTIGO 6.º

Para vincular a sociedade em todos os actos e contratos basta a
assinatura do referido gerente.

Ficou depositado na pasta respectiva o teor actualizado do contrato.

Está conforme o original.

27 de Outubro de 1998. — A Segunda-Ajudante, Fernanda Maria
Tavares. 3000220195




